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1 ï DOCUMENTOS PROCESSO LEGISLATIVO  

1.1 - ï PAUTA DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES  

 

EM BRANCO 

1.2 - PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS  E COMPLEMENTÁRIAS  
 

EM BRANCO 

1.3- PROJETO DE RESOLUÇÃO 

 

EM BRANCO 

1.4- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EM BRANCO 

1.5- PROJETO DE EMENDA A LEI ORGÂNICA  
LEI COMPLEMENTAR Nº 33 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014. 

FAZ ALTERAÇÃO EM DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR 008/2005, ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE MONTE 

CARMELO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, GIDEON PENA ROCHA, no que lhe é conferido pelo 

artigo 66, § 3º da Constituição Federal e Artigo 46, §§ 2º e 6º da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e em 

razão da SANÇÃO TÁCITA pelo Executivo Municipal, ele PROMUL GA a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º - O artigo 157 da Lei Complementar nÜ 008/2005 de 09 de dezembro de 2005 ñEstatuto dos Servidores P¼blicos do Munic²pio de Monte 

Carmelo, suas autarquias, fundações e Câmara Municipal e suas alterações, passa vigorar com a seguinte redação: 

          ñArt. 157 ï Fica assegurado ao servidor público municipal, o direito de converter em espécie as férias prêmio não gozadas a critério da 

administração de acordo com a disponibilidade financeira/orçamentária, nos termos do artigo 199 da Lei Org©nica Municipalò. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 12 de Setembro de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 
LEI 1.208 DE 12 DE SETEMBRO DE 2014. 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 1.089/2013 ñAUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ORGANIZAR, 

REGULAMENTAR E MANTER O TRANSPORTE ESCOLAR INTERMUNICIPAL UNIVERSITÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDąNCIASò 

O Presidente da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, GIDEON PENA ROCHA, no que lhe é conferido pelo 

artigo 66, § 7º da Constituição Federal e Artigo 46, § 6º da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e em razão 

da não promulgação pelo Executivo Municipal,  PROMULGA  a seguinte Lei: 

Art. 1º - O artigo 2Ü da Lei Municipal 1.089/2014 ñAutoriza o Poder Executivo Municipal a Organizar, Regulamentar e Manter o Transporte Escolar 

Intermunicipal Universit§rio e d§ outras provid°nciasò passa a vigorar com a seguinte redação: 

ñArt. 2Ü - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a disponibilizar transporte gratuito para o deslocamento, de 

ida e volta, no período noturno, entre Monte Carmelo e as cidades de Uberlândia, Araguari, Patrocínio e 

Coromandel, no translado exclusivo de estudantes universit§rios residentes em Monte Carmelo.ò 
Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias alocadas na Secretaria Municipal de educação e Cultura. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 12 de Setembro de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA  

Presidente 

 

1.6- EMENDAS AOS PROJETOS DE LEIS, RESOLUÇÕES, DECRETOS LEGISLATIVOS E EMENDAS A LEI 

ORGÂNCIA  

EM BRANCO 

1.7ï REQUERIMENTOS  

 

EM BRANCO 

1.8ï INDICAÇÕES  

 

EM BRANCO  

1.9- MOÇÕES 
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EM BRANCO 

1.10ï PROPOSIÇÃO DE LEI  

 

EM BRANCO  

1.11- RESOLUÇÕES 
RESOLUÇÃO Nº 053/2014, DE 12 DE AGOSTO DE 2014. 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO -MG, EXERCÍCIO DE 2012. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Ofício 

nº 18.312/2014/CA1ªC, da Coordenadoria de Apoio da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, e Processo nº 887.407 ï 

Exercício de 2012, faz saber que a mesma DECRETOU e o Presidente PROMULGOU a seguinte Resolução: 

Art. 1º - Ficam APROVADAS, as Contas da Prefeitura Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, Exercício de 2012, de acordo com 

o Parecer Prévio pela Aprovação, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Carmelo, 02 de Setembro de 2014. 

GIDEON PENA ROCHA 

Presidente 

1.12- DECRETOS LEGISLATIVOS  

 

EM BRANCO 

1.13- EMENDA A LEI ORGANICA  

 

EM BRANCO 

1.14- REQUERIMENTO DE USO DA TRIBUNA  

 

EM BRANCO 

1.15- DEMAIS DOCUMENTOS REFERENTES A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA OU REUNIÃO DOS VEREADORES  

EM BRANCO 
1.16 ï ATA DAS REUNIÕES 

 

EM BRANCO  

2 ï DOCUMENTOS PROCESSOS DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

2.1 ï SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTOS  

 

EM BRANCO 

2.2 - ORÇAMENTOS  
 

EM BRANCO 

2.3 ï EDITAL DE LICITAÇÃO  
 

EM BRANCO 

2.4 ï ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2014 

Às 11:30 horas do dia 12 de setembro de 2014, após análise e julgamento das propostas, do Processo Licitatório 011/2014, Pregão Presencial nº 

010/2014, certificando a inexistência de recurso, o pregoeiro DEYVID JUNIO DA SILVA, ADJUDICA  às empresas a seguir relacionadas, os itens 

conforme quadro resultado da adjudicação: 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: ELETROMUSIC LTDA - ME 

CNPJ: 13.674.885/0001-56 
 

ITEM QNT. ITENS 
Preço 

Unitário  

Preço 

global 

05 1 Und ITEM: PEDESTAL MESA PARA MICROFONE Ą Modelo Mini Girafa, 

Acabamento na cor preto e/ou cromado, Haste telescópica, com cachimbo. 
58,79 58,79 
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06 15 Und 
ITEM: CONECTOR Ą Conector de cabo/linha XLR fêmea de 3 pólos, acabamento 

e contatos niquelados, Marca de referência: Santo Ângelo ou de qualidade similar ou 

superior 

23,90 358,50 

07 15 Und 
ITEM: CONECTOR Ą Conector de cabo/linha XLR macho de 3 pólos, acabamento 

e contatos niquelados, Marca de referência: Santo Ângelo ou de qualidade similar ou 

superior. 

19,90 298,50 

 

 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: CASA DO CARTUCHO E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 08.338.200/0001-60 

 

ITEM QNT. ITENS 
Preço 

Unitário  

Preço 

global 

01 13 Und 

ITEM: MICROFONE Ą Modelo Goosenek, Microfone profissional Phantom 

Powe; Suporte de mesa com alta sensibilidade, Microfone com base para mesa e 

suporte flexível com cápsula de condensador saída XLR; Led de cor vermelha 

próximo à cápsula, que acende quando o microfone é acionado e chama a atenção do 

operador para o mesmo acionar o canal respectivo; Princípio Transdutor: Condensador 

de Eletreto; Característica: Cardioide; Resposta de Frequência: 50Hz-16000Hz; 

Sensibilidade:-38dB ± 3dB (0dB = 1V/Pa em 1kHz); Impedância de saída: 200O ± 

30% (a 1kHz); Requisitos de Alimentação: 9-52V DC Phantom Power ou 2 Pilhas AA 

1.5V; Comprimento da Haste de 40 cm; Altura do conjunto (Haste+Base+Espuma) 45 

cm; Peso: 1,040 kg; 2 Pilhas tipo AA 1,5 VDC; 1 Cabo com 6 metros XLR para P10; 

1 Esponja ïPelo menos 6 meses de garantia do fabricante. 

210,00 2730,00 

02 4 Und 

ITEM: FILTRO DE LINHA Ą Compacto; Fácil de instalar; Com fusível de 

proteção; Indicador luminoso de funcionamento; Gabinete em plástico ABS; Bivolt; 

Tensão de Alimentação - 127/220V; Potência máxima - 1270VA para 127V ou 

2200VA para 220V; Com protetor contra sobretensão e surtos; 5 Tomadas elétricas 

tripolares; Cabo com 0,95m de comprimento; Gabinete plástico na cor preta. 

21,00 84,00 

03 130 Mts 
ITEM: CABO PARA MICROFONE Ą Cabo para microfone balanceado com 

condutor e blindagem fabricado em cobre estanhado OFHC (isento de oxigênio), 

bitola 0,30mm², Ø 6.0mm, estéreo. Marca de referência: Santo Ângelo ou de qualidade 

similar ou superior. 

3,40 442,00 

04 2 Und ITEM: PEDESTAL ALTO PARA MICROFONE Ą Modelo Girafa, Acabamento 

na cor preto, Haste telescópica, Com cachimbo. 
60,00 120,00 

09 1 und 

ITEM: B LUE RAY PLAYER Ą bivolt, controle remoto, conexão HDMI, Ethernet, 

USB e Wireless. Compatível com os formatos DivX, JEPG, MKV, MP, MPEG-2, 

VCD, WMV. Que aceite leitura de discos CD-R, CDRW, DVD Video, DVD+R, 

DVD+RW, DVD-R, DVD-RW. Pelo menos 6 meses de garantia do fabricante. 

287,00 287,00 

 

EMPRESA ADJUDICATÁRIA: VALDEMIR MONTES DE LIMA -ME 

CNPJ: 10952446/0001-70 

 

ITEM QNT. ITENS 
Preço 

Unitário  

Preço 

global 

08 02 und 
ITEM: Ar condicionado Split 9.000 Btus, 220 volts, ciclo frio, selo A 

ñINSTALADOò. Pelo menos 6 meses de garantia do fabricante. 1119,00 2398,00 

 

 

PREÇO TOTAL NEGOCIADO:  

 

R$ 6.776,79 (seis mil setecentos e setecentos e setenta e nove reais) 

 

 

Monte Carmelo, 12 de setembro de 2014. 


